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lÃoçÃo DE APOTO À LEt DO P|SO DA ENFERMAGEÍú

Os vereadores e vercadoÍas que abaixo subsqeveÍn, na foma Íegimental, após ouvido o
PlenáÍio, encaminham Moçáo de Apoio à implêmentaçáo da Lei Federal no ,4.434/22, que
institui o piso salarial de Eníermeiros e Eníermeiras, Íécnicos e Técnicas de Enfermagem,
Auxiliaíes de Enfermagem e Parteiãs.

Reieilamos a decisão do Supremo TÍibunal Federal (STF) que suspendei'l a aplicação da
medida, ainda que tempora amente, e deíendemos a nossa posiçâo a favor da políticâ
salaíial dos trabalhadoÍes da enieÍmagem, que é ob,eto da Ação DiÍeta de
lnconstitucionalidade (ADl) No 7222, que deverá seÍjulgada por este Tribunal.

A Lei do Piso da EnÍermagem (Lei R' 14.43/.122) é legal, está insed.Ca na Constituição
Federal de 1988. poÍ meio da EíRenda Consiitucioítal íf 124, ÍeleÍeídada poí pâÍeceÍes

iuridiêos do Ministedo Público Federal (MPF), da Adyocacia-Geral da Uniáo (AGU), da
Câmara, do Senado e da Presidêflçia de República, após mais de res décadas de lutas da
categoria.

Portaeto, essa {egislaçâo é um direito adquiri.Co de forma justa e legaÍ, da quâl Íazjus todas
e iodos os integrafltes da enieímagem brasileira, que diijturnamente cuidam da saúde de
toda a populaçâo, do nascimento à Íinitude da vida.

É impÍêscindível destacaÍ gue, diferente de outras pÍofissões da saúde e de diferentês
áreas, como educação, a classe da enÍeÍmagêm é assalaÍiada e não usuÍrui, na maioria das
cidades e estados, de garantias outras, como gÍalilicações dê risco ou insalubri.Cade.

Além de ser submetida a regimês de Íemuneração injusta, em partes de nosso Brasil,
incompatível com o nível de Íormação acadêÍnir.a e técnica, exigida para o exercicio da
proíissáo, proÍissionais sofrem com os efêitos das pandemias que assolam a humanidade
e têm as vidas ceifadas em um sistema pÍecáÍio e sem incenlivos.

Essa opÍessão píecisa acabar e o pbo é paÍte desta estÍada de ÍedeoÉo. Todos os
serviços de saúde do Brasil, sejam públicos ou sejam privados, dependem dos profissionais
da eniermagem, por isso, é chegada a hoÍa de valoÍizá-los.

Nôs, paílarleBtares desta Casa, reafirmamos o nosso comproÍnisso coÍR loda cátegoria
(enÍêtmeiDs, auxiliarês e técnicos) e aluaremos junto às esÍeras do goyerno, às câsas
legislativas, aos órgãos do campo iudiciário, e, em especial, iunio à sociedade.
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lmplêmentação da Lei do Piso da Enfermagem já!

Sala das Sessões da Câmara illuÍtisipal de EÍeÍé/CE, 23 dê sêtembro de 2022.
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